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Resolução nº 240/11 João Pessoa, 16 de dezembro de 2011

o Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a Portaria nº 2.557, de 28 de outubro de 2011 que Institui no Piso Variável de Vigilância e

Promoção da Saúde (PVVPS) do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde, no ano de 2011, o

incentivo financeiro para qualificação das ações de prevenção e controle da dengue destinado ao Distrito

Federal e Municípios prioritários e define normas relativas a este recurso;

Considerando a existência de um grande contingente populacional já exposto a várias infecções pelos

diversos sorotipos da dengue o que aumenta o risco para ocorrência de epidemias de formas graves da

doença;

Considerando a recente introdução do sorotipo DENV 4 para o qual grande parte da população brasileira é

susceptível;

Considerando a necessidade de intensificar as medidas de prevenção e controle da dengue antes de seu

período sazonal com a realização de ações de combate ao vetor, vigilância epidemiológica, assistência e

aprimoramento dos planos de contingência, e

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 11!! Assembléia Extraordinária do dia 15 de dezembro

de 2011.

Resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano Estadual de Contingência da Epidemia da Dengue, que qualifica as ações de

prevenção e controle do mosquito da Dengue no estado da Paraíba.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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